
         

                                                                 

CIRCULAÇÃO: 22, 23, 24, 25 e 26 de maio de 2023. ANO XL Nº 2045 
 

 

 

RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

                                                                                                                                           

                                                                                                                                                              ATO Nº 0199/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, ARTHUR 

LOUREIRO CANTO para exercer cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-

200.2” subordinado à Presidência, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------- 

 

 

                                                                                                                                                             ATO Nº 0200/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, JEZIEL 

LEVY COSTA DE OLIVEIRA, para exercer cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-

DAS-200.2” subordinado à Diretoria Jurídica, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

  JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0201/2023, de 02 de janeiro de 2023.       

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, NILSON 

VICTOR AMORIM DE CASTRO, para exercer cargo em comissão “Chefe do Núcleo de 

Apoio ao Cidadão-NACI-CMB-DAS-200.4” subordinado à Presidência, com efeitos a partir 

de 01.01.2023. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

  JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D IR E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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ATO Nº 0202/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

RODRIGO HOLANDA ALVES, para exercer o cargo em comissão “Chefe do 

Departamento Administrativo e Financeiro-CMB-DAS-200.5”, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0203/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

MAICKSON MANOEL DEIVID RIBEIRO DA CONCEIÇÃO, para exercer o 

cargo em comissão “Chefe da Divisão de Comunicação Social-DICOS-DAS-200.4”, 

com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0204/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

KARLA JOSEANE DA ROCHA PEREIRA GUEDES, para exercer o cargo em 

comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, subordinado à 2ª Secretaria, 

com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

ATO Nº 0205/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

SIMONE SANTOS DE AMORIM, para exercer o cargo em comissão “Coordenador 

de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, subordinado à 4ª Secretaria, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0206/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

RODOLFO BENSON BARBOSA FAVACHO, para exercer o cargo em comissão 

“Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, subordinado à Presidência, com efeitos 

a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0207/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

EDSON LAURO DOS SANTOS MARQUES, para exercer o cargo em comissão 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado à Divisão de Informática, com 

efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0216/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados estão exercendo 

atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

legislação municipal, estadual e federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
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de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, aos servidores abaixo listados ocupantes de cargo comissionado, a partir de 

JANEIRO/2023. 

 

ANDRESSA MARIA VIEGAS DA SILVA – SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ANGELA DA CONCEIÇÃO DUARTE DO COUTO - CMB-DAS-200.3  

ANTENOR MARTINS DOS SANTOS FILHO - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ANTONIO DE JESUS DE ALMEIDA OLIVEIRA - CMB-DAS-200.3  

AUGUSTO SILVA SARMENTO - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

BARBARA ALMEIDA DE PAULA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

BEATRIZ DE ALMEIDA VIEIRA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CAIO AYRES DE SOUZA OLIVEIRA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

CARLOS ALBERTO RIBEIRO FILHO - CMB-DAS-200.3  

CARLOS CASEMIRO LOBATO BELTRÃO - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CARLOS FERNANDES DOS SANTOS BARBOSA-SECRETÁRIO LEGISLATIVO   

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0217/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados estão exercendo 

atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

legislação municipal, estadual e federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, aos servidores abaixo listados ocupantes de cargo comissionado, a partir de 

JANEIRO/2023. 

 

CARLOS UBIRACY TUPINAMBÁ – SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CAROLINA DONADIO DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

CÉLIA REGINA HABER POMPEU BRASIL - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CLAUDIA HELENA DE CARVALHO SANTOS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

CLECIA SANTOS DE QUEIROZ - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

CRISLANE CRISTINA PEREIRA LOUZEIRO - CMB-DAS-200.3  

CRISLANE DA COSTA SOUZA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CRISTIANE DAS GRAÇAS BEZERRA DE OLIVEIRA-SECRET.  LEGISLATIVO  

DANDARA OLIVEIRA DE MORAES - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

DANIELE CASTRO ANTUNES - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

DANILO FELIPE FERREIRA DA CRUZ - SECRETÁRIO LEGISLATIVO   

DEIVISON GONÇALVES PINHEIRO - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0218/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados estão exercendo 

atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

legislação municipal, estadual e federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, aos servidores abaixo listados ocupantes de cargo comissionado, a partir de 

JANEIRO/2023. 

 

DELMA DO SOCORRO BRITO XAVIER – SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

DENIS DE SOUZA COSTA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

DILVA CABRAL RIBEIRO - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

DOUGLAS BORGES DA SILVA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

EDMILSON DA SILVA QUEIROZ - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

EDGAR VIEIRA DE SOUSA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

EDILSON LIMA SILVA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

EDSON CORREA DA SILVA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

ELAINE CRISITNA CAMPOS DOS SANTOS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

ELENIZE JACQUELINE DA SILVA - CMB-DAS-200.3  

ELIETE LOPES DE MIRANDA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO   

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0219/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados estão exercendo 

atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

legislação municipal, estadual e federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, aos servidores abaixo listados ocupantes de cargo comissionado, a partir de 

JANEIRO/2023. 

 

ELIZABETE ABRUNHOSA BELTRÃO – SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ENIO OLIVEIRA DOS SANTOS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

ESTER MARTINS PACHECO FERREIRA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

FÁBIO AUGUSTO DO VALE HABER - CMB-DAS-200.3  

FÁBIO FERREIRA DOS SANTOS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

FERNANDO LUCAS DE SOUZA DIAS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

FRANCILEIDE CARDOSO VINAGRE - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

GEISA PAULA XAVIER GAVINHO – SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

GEOVERGINA DE FIGUEIREDO CASCAES - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

GESIANY MIRANDA FARIAS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

HENRIQUE COURA DE BRITTO PEREIRA- SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

HUGO RIBEIRO VIEIRA LIMA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO   

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 050, de 16 de maio de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador LULU DAS 

COMUNIDADES e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º.Ficam concedidos ao Senhor Vereador LULU DAS COMUNIDADES 

de acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei 

Orgânica do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 

16.12.92 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando 

deliberação plenária na Sessão Ordinária do dia 16.05.2023, na forma do art. 146, 
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alínea “d” da Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença Parlamentar, 

nos dias 16 a 18.05.2023, conforme Processo nº 838/2023.  

Art.2º.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 16 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

  

       

 

RESOLUÇÃO Nº 051, de 16 de maio de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador ALTAIR BRANDÃO e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador ALTAIR BRANDÃO de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 16.05.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 01 (UM) dia de Licença Parlamentar, no dia 

16.05.2023, conforme Processo nº 852/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 16 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 052, de 17 de maio de 2023 

 

 

Altera a Resolução nº 15, de 16 de Dezembro de 1992, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Comissão Executiva 

promulga e publica a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Altera o inciso XIX, do art. 20 da Resolução nº 15, de 16 de Dezembro de 

1992, que passa a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 20. ... 

XIX.  Meio Ambiente e Clima, com três membros”. 

 

Art. 2º Altera o inciso XIX, do art. 42 da Resolução nº 15, de 16 de Dezembro de 

1992, que passa a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 42. ... 

XIX.  Da Comissão de Meio Ambiente e Clima”. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 17 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 053, de 17 de maio de 2023 

 

 

Institui na Câmara Municipal de Belém, a Comenda de Honra ao Mérito 

“Antonio Baena” e Diploma “Antônio Lemos” e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Comissão Executiva 

promulga e publica a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica instituída na Câmara Municipal de Belém, a Comenda de Honra ao 

Mérito “Antônio Baena” e o Diploma “Antônio Lemos”. 

 

Art. 2º. A Câmara Municipal de Belém concederá anualmente a Comenda de 

Honra ao Mérito “Antônio Baena”, em sessão solene, em dia a ser definido, a 

personalidades com notório destaque social na Maçonaria, em defesa da comunidade 

de Belém cumprindo os seguintes requisitos:  

I – nome da pessoa que será contemplada; 

II-  área de atuação e breve histórico do trabalhado realizado; 

III - tenha reputação ilibada; e 

IV- esteja devidamente regular na Maçonaria. 

 

Art. 3º. A Câmara Municipal de Belém concederá anualmente o Diploma 

“Antônio Lemos”, em sessão solene, em dia a ser definido, à entidades, organizações 

e coletivos, com ou sem CNPJ, com notório destaque social na Maçonaria, em defesa 

da comunidade de Belém com os seguintes requisitos: 

I – possua relevantes serviços prestados ao município de Belém, através da 

Maçonaria; 

II – área de atuação e breve histórico do trabalho realizado; 

III – o expresso reconhecimento da Maçonaria das entidades, organizações e 

coletivos. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 17 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 054, de 17 maio de 2023. 

  

   

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador MATHEUS CAVALCANTE 

e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador MATHEUS CAVALCANTE, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica 

do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 17.05.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 02 (DOIS) dias de Licença Parlamentar, no período de 

16 e 17.05 do corrente ano, conforme Processo nº 861/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 16 de maio de 2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 17 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 055, de 17 de maio de 2023. 

    

 

Concede Licença ao Senhor Vereador GOLEIRO VINÍCIUS e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador GOLEIRO VINÍCIUS, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de 

Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão 

Ordinária do dia 17.05.2023, na forma do art. 146, alínea “e” da Resolução nº 15, de 

16.12.92- 02 (dois) dias de Licença, no período de 22 a 23.05 do corrente ano, 

conforme Processo nº 862/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 17 de maio de 2023. 

 

      JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

  

  

 


